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Lucas do Rio Verde,MT=....-F

PORTARIAN" 052, t)D 15 DE MARÇO D82022.

municipais como fiscal a

MAURICIO SACENTI FOSS^ l"l'I, Diretor do Serviço Âutônomo de Água c
Esgoto de Lucas do Rio Verde, Ilstado dc Mato Grosso, no uso das atribuições lcgais que lhe
são conferidas,

It 1.. S( ) l,\'t.:

Art. 1'. Nomcar ANDRÉ LIJIZ l\\:. JESUS SANTOS Mat. No 416, ocupantc do
cargo de Supcrvisor, lotado(a) no SAAII Scrviço Autônomo de Água c lisgoto, como Fiscal
e nomear JAILTON MARQUES DO N^SCIMENTO, Mat. N' 179, ocupante cargo dc
Coordenador, lotado no SAAE - Scrviço Aulônomo dc Água e Esgolo, como suplcnte do
Fiscal da Ata n" 03312022 rcferente ao Prcgão liletônico n' 00912022, o qual tcm por objeto
registro de preços para futura contratação dc cmpresa especializada cm manutenção corrctiva,
preventiva e calibragem na balança dc pcsagcm de resíduos do Iicoponto e balança em
unidade móvel, atendcndo a necessidade da autarquia do SAAE - Scrviço Autônomo de Água
e Esgoto de I-ucas do Rio Verde MT.

Art. 2' São atribuições do(a) servi<lor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumcnto contralual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando cn1

rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua cxecuçãoi devendo sanar qualqucr dúvida com os demais
setores competentes da Administração para o fiel cumprimanto das cláusulas neles estabclccidas;

II - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a cxccução do contrato sob sua rcsponsabilidade c emitir respectivos
relatórios;

III - Propor a cclebração de aditivos ou rcscisão. quzurdo necessário;
IV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Mantcr contÍolc atualizado dos pagamcntos cfctuados, cm oÍdem cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não scja ultrapassado;
VI - ComuniÇar formalmentc à unidadc compctcnte, após Çontatos prévios com a conlratada, as

irrcgularidadcs comctidas passívcis de penalidade;
VII - Solicital à unidadc competente, csclarccimcntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidadc;
VIII - Autorizar, formalmente, quando do tórrnino da vigôncia do contrato, a Iibcração da garantia contratual

cm favor da contratada;
IX - Manter, sob sua guarda, ópia dos proccssos dc contratação;
X - Encaminhar, à autoridadc compctcntc. cvcntuais pedidos de modificaçõcs no cronograma fisico-

financciro, substituições dc matcriais e cquipamcntos. Í'oÍlnulados pcla çontratada;
XI - Confrontar os prcços c quantidades constantcs da Nola Fiscal com os cstabclccidos no contrato;
XII - Receber c atcstar Notas Fiscais c cncaminhá-las à unidade competente para pagamcnto (medições c no

caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIII - Vcrificar sc o prazo de entrega, cspccificaçõcs e quantidades encontram-se de acordo com o

estabelecido no instrumcnto contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dctectados nos serviços, obras ou para cfetuar a cntrcga

dos mateÍiais;
XV - Sugerir, ao Dirctor, a aplicação dc pcnalidadcs quando houvcr dcscumprimento de cláusulas

contratuais;
XVI - Acompanhar a çxecução contratual, cln scus aspectos quantitativos c qualitativos;
XVll - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a exccuçâo do objcto c aplicar as devidas penalidades
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do cont.ato;
XVIII - Dcterminar a reparação, correçâo, rcmoçãor reconstrução ou substituição, às expensas da empresa

contratada, no total ou em pane, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dc materiais emprcgados;
XIX - Devc rcjcitar, no todo ou em partc. obra, scrviço ou fomecimcnto exccutado em desacordo com o

contrato;
xx - Exigir c assegurar o cumprimento dos prazos previamcnte estabclccidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontratação vcdada contratualmente, por cxomplo);
XXII - Aprovar a mcdição dos serviços clctivamcnte realizados, em consonância com o regime de execução

prcvisto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão de scrviços quc não foram totalmente executados);

XXIII - Comunicar à autoridade superior. cm tcmpo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrapassarem sua competência, cm lacc de risco ou iminência de prejuíz-o ao interesse público;

XXIV - Dcve protocolar. junto à autoridadc supcrior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade
para o cumprimento de suas obrigações, com identillcação dos elementos impeditivos do exercicio da atividade, além

das providências c sugestões quc porventura entcndcr cabivcis;
XXv - Receber o objeto contratual, mediantc tcrmo circunstanciado assinado pelas partes;

XXVI - Emitir atestados dc avaliação dos scrviços preslados (certidões ou atestados);

XXVII - Dcvc observar a Norma Interna n'. l912008 do Controle Intemo, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXvlll - Podcrá solicilar assessoramento tócnico nccessário com a devida antcccdência;

XXIX - Devcrá anotar cm registrc próprio todas as oconências rclacionadas Çom a execução do çontrato,

determinando o que for necessário à regularização das laltas ou defeitos observados, através de notificações cscrita

com protocolamento;
XXX - Não dcvc atcstar scrviços não realizados, proceder o pagamcnto de sewiços não executados, expedir

notas fiscais "frias" ou cm desacordo com o contrato, rcccbcr material ou serviço com qualidade inferior à contratqda,

pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projcto básico ou termo dc referência, conceder aditivos

indevidos; - Se manter informado com rclação aos priv-os com o responsávcl pelo cnvio de dados ao Tribunal

de Contas do Estado;
XXXII - Considerando que o descumprimcnto de quaisquer dos devercs atribuídos ao Fiscal do Contrato,

implicará na instauração de processo administrativo disciplinar paÍa apurar a responsabilidade civil, penal e/ou

administrativ4 além do quc ficará responsáv€l por quaisqucr ônus dccorrentes a eventuais multas aplicadas pelo'fCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarcm a aompctência do fiscal deverão scr

solicitadas a seus superiorss em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 3' Iistá portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a

partir dc l5 de março dc 2022.

Art. 4' Ficam revogadas as disposiçõcs cm contÍado.

CPF- do Fiscal: 939.073. 1-91 CPI do Suplentc iscal: 795.730.024-34
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